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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA N9 21/90

Sobre o Projeto de Lei n9 54/90-E.

A Comissão de Justiça, em reunião realizada no Plenário

da Câmara Municipal de Agudo, constatando a constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei ng 54/90-E, aprovou o seguinte

Parecer:

Parercer Favoravel a tramitação normal e Aprovaçao

do Projeto.

É o Parecer.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1990.
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